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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N. º 2130/12 de 06 de junho de 2012.

Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de Parcelamento Parcelamento de dívida para com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento de dívida para com o INSS, na forma do inciso III do art. 15 da Lei 10.522 de 19/07/2002, Auto de Infração nº 373297840 – DEBCAD 37.329.786-6, processo COMPROT 13984.720581/2012-67.

Art. 2º. Para o pagamento do parcelamento mensal, e de contribuições normais, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, na forma do art. 14-D da Lei 10.522/2002.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bom Retiro, 06 de junho de 2012.

JOSE ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Umbelina Silvestri Zeschau

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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